
Mulher condenada por porte de drogas é libertada em SP

Com base na Nova Lei de Drogas, uma mulher condenada por porte de entorpecente para o uso próprio
conseguiu a liberdade, após ter passado quatro dias no 2º Distrito Policial da Capital, em São Paulo.

Ela foi condenada a um mês de prisão, em regime aberto, em junho do ano passado. A decisão foi dada
um mês antes da Lei 11.343 entrar em vigor. No sábado (14/4), enquanto tirava a segunda via da
identidade, no Poupatempo Sé, a mulher teve seu mandado de prisão cumprido.

A Defensoria Pública de São Paulo pediu ao juiz da 2ª Vara Criminal de Ourinhos (SP), onde a mulher
foi condenada, para enviar um alvará de soltura, com base no artigo 28 da lei que eliminou a pena de
prisão para os usuários. O órgão pediu que fosse “reconhecida a retroatividade da lei benigna e expedido
o competente alvará de soltura, para aplicar a advertência sobre os efeitos das drogas”.

A nova lei diferencia o usuário dos traficantes. A antiga Lei dos Tóxicos estabelecia pena de seis meses
a dois anos para o usuário. Já pelas novas regras, ficam estabelecidas penas de caráter educativo, como a
prestação de serviço à comunidade e a advertência sobre os malefícios da droga.

A mulher, mãe de quatro e grávida de sete meses, declarou que vai mover uma ação de indenização
contra o Estado pelo sofrimento causado durante o constrangimento ilegal.

Confira as técnicas de gerenciamento e marketing usadas pelos escritórios que se destacam no mercado 
e pelos departamentos jurídicos de sucesso no seminário Gerenciamento e Marketing: Escritórios de 
Advocacia e Departamentos Jurídicos, promovido pela ConJur.

Date Created
22/04/2007

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image foundImage not found or type unknown

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 22/04/2007

http://www.conjur.com.br/eventos/index.htm

